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PROCESSO Nº 69/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. LICITAÇÃO PÚBLICA – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025 

1.2. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025 

1.3. ÓRGÃO REQUISITANTE:- Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista. 

1.4. TIPO/LICITAÇÃO:- Menor preço global. 

1.5. FORMA DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

1.6. PUBLICAÇÕES: 

• Diário Oficial da União(Resumo do edital); 

• Diário Oficial do Estado de São Paulo (Resumo do Edital); 

• Diário Oficial do Município de Inúbia Paulista(Resumo do edital); 

• Jornal Folha de S. Paulo (Resumo do Edital); 

• Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

• Site da Prefeitura do Município de Inúbia Paulista. 

 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Concorrência Eletrônica, por meio de Sistema Eletrônico: 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/06/2025 às 17h00min (Horário de Brasília).  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/08/2025 às 08h00min (Horário de Brasília). 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 20/08/2025 às 08h30min (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/08/2025 às 09h00min (Horário de Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br 

 

1.7. A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INÚBIA PAULISTA (SP), autorizada pelo Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DE Nº 084607, PARA REALIZAÇÃO 

DE COBERTURA DE PARQUE INFANTIL DA ESCOLA MUNICIPAL E-MEI NOÊMIA PEREIRA 

GONÇALVES. 

 

 A sessão de processamento da Concorrência Eletrônica será realizada na data de  20 de Agosto de 2025, a 

partir das 09h00min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o 

auxílio da Equipe de Apoio,  em consonância com o  Decreto Municipal nº 4.024 de 08 de Maio de 2024. 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

2.1. A presente Concorrência eletrônica será processada e julgada de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DE Nº 084607, PARA REALIZAÇÃO DE COBERTURA 

DE PARQUE INFANTIL DA ESCOLA MUNICIPAL E-MEI NOÊMIA PEREIRA GONÇALVES. 

3.2. No valor de R$ 176.567,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS), conforme itens constantes na planilha orçamentária, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico Financeiro, Projetos e Minuta de Contrato, que fazem parte integrante da presente 

Concorrência Eletrônica.  

Observação:. Os valores referente aos pagamentos serão liberados após medições e autorização do 

departamento de engenharia, detalhes de pagamento serão informados no item 14. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema, na 

Forma Eletrônica (licitações) na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, denominado 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados no endereço eletrônico www.bll.org.br. 

4.3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. 

4.4. Da Solicitação de Informações 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, nos 

e-mails: licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br , devendo o licitante mencionar o número do processo 

licitatório. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados através do site www.bll.org.br, ficando todos 

os licitantes obrigados a cessar para obtenção das informações prestadas pelo Departamento de Licitações. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA empresas que: 

5.2. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BLL Compras, no endereço www.bll.org.br; 

5.3. Consórcio: será permitida a participação de consórcio. 

5.3.1. A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de participações 

iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

5.3.2. A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 
 

5.3.3. Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos 

consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do Consórcio; 

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, acrescido de 03 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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(três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre 

as partes; 

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações específicas (participação 

em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, sendo 

obrigatória a assinatura do contrato com o Município de Inúbia Paulista por todos os consorciados; 

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante perante o Município 

de Inúbia Paulista, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 

entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

g) Designação do representante legal do consórcio; 

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas ou modificadas, 

sem a prévia e expressa anuência do Município de Inúbia Paulista, até o cumprimento do objeto da licitação, 

mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual termo do 

contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, arquivado no registro do comércio 

local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas 

consorciadas; 

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 10 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÂO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 

dos quantitativos de cada consorciado; 

5.3.4. A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra formação 

de consórcio; 

5.3.5. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá obrigatoriamente à 

empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, supra. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.5. Não poderão participar as pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras estabelecidas 

por lei, em uma ou mais das situações seguintes: 

5.5.1. Estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, imposta pelo Município de Inúbia Paulista, nos termos do inciso III do art. 156 

da Lei 14.133/21, ou em função de aplicação da penalidade prevista no artigo 7° da Lei 10.520/2002; 

5.5.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus órgãos 

descentralizados, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/21; 
 

5.5.3. Tenham em seus quadros de sócios, dirigentes, funcionários, responsáveis técnicos, servidores públicos 

efetivos ou comissionados do Município de Inúbia Paulista, por vedação expressa do inciso IV do art. 14 da lei 

14.133/21; 

5.5.4. Apresentarem-se sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou cujas atividades não 

possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/71; 

5.5.5. Encontrem-se falidas, por declaração judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dissolução; 

5.6. Como condição para participação na Concorrência, a licitante deverá incluir os anexos no sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1. No caso de ME/EPP que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49; 
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5.6.1.1. Apresentação de documento que comprove o enquadramento da empresa se for o caso, na 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando garantir seu direito de preferência, 

conforme Lei Complementar n.º 123/2006 (ANEXO III); 

5.6.1.2. A não apresentação do documento referido no subitem anterior não inabilitará o licitante, mas o 

impedirá de usar-se das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006; 

5.6.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

5.6.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009; 

5.6.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.6.5. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido no ANEXO II, também deverá ser apresentada. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

6.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previsto no preâmbulo para 

abertura da sessão pública, devendo o licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre 

integralmente os requisitos de habilitação constantes no Edital. 

6.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa, conforme disposto na folha de rosto. 

6.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 

que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

6.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência 

Eletrônica. 

6.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 

certame. 

6.6. O licitante deverá constar em sua proposta, a marca e modelo do produto ou a procedência de forma 

clara e sem abreviatura, quando couber. 

6.7. A cotação de duas marcas, dois modelos ou duas procedências para o mesmo item ou opcional de 

modelos, marcas ou procedências, gerará a desclassificação. 
 

6.8. Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

6.9. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica; 

6.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

6.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.13. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 

http://www.bll.org.br/
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pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

6.15. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

6.16. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.17. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BLL Compras no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

7.1.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema. 

7.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BLL Compras. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. A licitante deverá registrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, considerando 

o Anexo I – Proposta de Preços do presente edital, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total do item com no máximo 02 (duas) casas decimais conforme estabelece o art. 12, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 

decimais; 

7.3.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 

mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

7.4. Quando se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), deverá para isso fazer 

o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no sistema. 
 

7.5. As propostas registradas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso 

de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

7.8. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

7.9. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.10. O Agente de Contratação/Presidente da Comissão verificará as propostas de preços enviadas, antes da 

abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que apresentem preço ACIMA do 

estimado para a contratação. 
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8. DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A partir das 09h00min, do dia 20/08/2025 e de conformidade com o estabelecido neste edital, terá início 

a sessão pública da presente Concorrência Eletrônica com a divulgação das propostas de preços recebidas em 

conformidade com o Item 7 (Do Preenchimento da Proposta). 

8.2. O Agente de Contratação/Presidente da Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquela que não estejam em conformidade com os requisitos neste edital. 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.5.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1.1 Os lances serão ofertados pelo VALOR GLOBAL. 

8.5.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

8.5.1.3. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

8.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

estabelecidas no Edital. 

8.7. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ela ofertado e registrado no Sistema. 
 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações de dois minutos. 

8.11. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo agente de contratação; 
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8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 

Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência 

Eletrônica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor e sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, alterada pela Lei 147/2014. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

8.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/21; 

8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento, conforme Lei. 

8.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
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bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.28.2. Empresas brasileiras; 

8.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

8.29. As regras de empate não prejudicarão o direito de preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.30. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

8.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

8.30.2. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de 

regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.30.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 
8.31. DA NEGOCIAÇÃO 

8.31.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.31.3. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o anexo I do edital devendo conter: 

a) especificação do objeto; 

b) os preços atualizados grafados em Reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

c) marca do produto (deverá ser indicada apenas uma marca por item). 

d) assinatura do representante legal da empresa. 

 
 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/Presidente da Comissão examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.3.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação/Presidente da Comissão por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo mesmo. 

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação/presidente da Comissão 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.6. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.6.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.7. Após cumprimento das exigências, o Agente de Contratação declara ACEITA a licitante, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

9.8. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 

proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Município de Inúbia Paulista e nem firam os direitos 

dos demais licitantes. 

9.9. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar e apresentar ao 

Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba “documentos complementares”, a PROPOSTA DE 

PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as 

planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de 

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), no que couber. 

9.10. Cumpridas as etapas anteriores, o Agente de Contratação/Presidente da Comissão verificará a habilitação 

do Licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO; 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

10.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, ou; 

10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país. 

10.1.5. No caso de empresas CONSORCIADAS, comprovação do compromisso, público ou particular, de 

constituição do Consórcio, conforme item 5.3.3. 

 

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL; 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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10.2.3. Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 

através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso 

na própria certidão ou, na hipótese de as certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido 

expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

10.2.3.1 Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as 

contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

10.2.3.2 Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

10.2.3.3 Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

 

10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

10.2.6. Declaração de não empregar menor, salvo em condição de aprendiz (em conjunto com declaração 

unificada Anexo II). 

10.2.7. Os documentos referidos no item 9.10 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 

outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei Federal 14.133/21) 

10.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais. 

10.3.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

10.3.3. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital 

10.3.4. Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

 

10.3.5  É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

10.3.6  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer 

no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação. 

10.3.7   É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

10.3.8   Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

. 
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10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá atender a todos os requisitas técnicos abaixo: 

 

10.4.1. Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

 

10.4.2. Certidão de registro de pessoa física, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do licitante, 

com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

10.4.2.1. No caso de proponentes domiciliados em outros estados, o Certificado de Registro emitido pelo 

CREA do Estado de origem, deverá conter o visto do Órgão Estadual de São Paulo (CREA-SP), devendo o 

mesmo ser apresentado no ato da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação. 

 

10.4.3. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que a empresa que exerce 

as funções possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do Instrumento 

Convocatório. 

 

10.4.4. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que o profissional que 

exerce as funções para a licitante possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, 

objeto do Instrumento Convocatório.  

 

10.4.5. A relação de trabalho entre a empresa participante do processo licitatório e o profissional exigido no 

item 10.4.5.1 deve ser demonstrada obrigatoriamente na fase de habilitação do processo licitatório por meio 

de: 

 

a) Contrato Social da empresa, em que conste o nome do profissional, ou; 

b) Carteira de Trabalho, contendo o registro funcional do profissional, ou; 

c) Contrato de Prestação de Serviço entre as partes, descriminando a função, a remuneração do(s) 

profissional (ais), a carga horária e duração do contrato. 
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10.5. VISITA TÉCNICA 

10.5.1. Os interessados PODERÃO, na companhia de funcionário designado pela prefeitura a realizar vistoria 

no local onde será realizada a obra, cuja comprovação se fará através de certificado próprio emitido pelo 

departamento de engenharia, caso tenha sido realizada a visita o comprovante será inserido juntamente com os 

documentos de habilitação. Os licitantes, neste ato, deverão ser representados por seus profissionais 

responsáveis, adequados para promover a visita técnica, independentemente de ser diretor técnico, engenheiro 

ou não. A visita técnica poderá ser agendada pelos telefones (18) 3556-9900 (Prefeitura Municipal), que 

eventualmente solicitará ao engenheiro ou agente técnico com conhecimento necessário para esclarecer as 

dúvidas dos participantes. 

 

10.5.2. Tendo em vista a faculdade da realização da visita, os licitantes que não a realizarem, não poderão 

alegar desconhecimento das condições do objeto como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 

ou em favor de eventuais pretensões, devendo emitir DECLARAÇÃO de prévio conhecimento do local, 

juntado aos documentos de habilitação. 

10.5.3. As Empresas que efetuarem a visita receberão o “Atestado de Visita Técnica” fornecido pelo 

Departamento de Obras/Setor de Engenharia da Prefeitura do Município, o qual deverá apresentar juntamente 

com os documentos de habilitação. 

 

10.5.4. A visita ao local da Obra, que deverá ocorrer com anterioridade à data do certame, servirá para inteirar-

se de todos os aspectos referentes à sua execução. Para todos os efeitos, considerar- se-á que a Licitante tem 

pleno conhecimento da natureza e do escopo das Obras, dos Serviços, das condições hidrológicas e climáticas 

que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para sinalização de trânsito do local, para 

realização do Objeto Contratado. Não poderá a Licitante alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou 

informações sobre o local e as condições pertinentes ao objeto contratado. 

10.5.5. DECLARAR SOBRE às Normas de Segurança do Trabalho no ato da assinatura do instrumento 

contratual. 

 

10.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.6.1. A Declaração de que a Empresa se obriga a executar os serviços, atendendo às recomendações 

quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal, de acordo com modelo estabelecido na 

Declaração Unificada do Edital; 

10.6.2. A Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a 
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Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital; 

10.6.3. A Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, de acordo com modelo estabelecido na Declaração 

Unificada do Edital; 

 

10.6.4. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital. 

 

10.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

10.7.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.7.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.7.7. A empresa que estiver em recuperação judicial ou extrajudicial (certidão positiva) deverá, juntamente 

com a certidão, apresentar o seu plano de recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto 

e pé ou homologação judicial do plano, conforme o caso, nos termos dos artigos 58 e 165 da Lei nº 

11.101/2005; 

10.7.8. No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de participação da empresa em 

contratações públicas, bem como evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a sua 

viabilidade econômica; 

10.7.9. Para o procedimento licitatório será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada 

legislação específica para o respectivo documento. 

10.7.10. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas resultará na inabilitação da licitante. 

10.7.11.Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta não 

fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

10.7.12. Sendo constatada alguma irregularidade, impropriedade ou pendência somente no tocante a 

documentação citada no item anterior, esta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua regularização. 

10.7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital a licitante será declarada 
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vencedora. 

10.7.14. Será válida a utilização de certificado SICAF, que poderá ser conferido pelo Agente de 

Contratação. 

10.7.15. Em linhas de diligências, somente será possível ao Agente de Contratação complementar ou 

atualizar documentação apresentada, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS 

11.7. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.8. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou 

solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.10. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 

via Sistema BLL Compras. 

11.11. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11.12. DOS RECURSOS 

11.12.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de Contratação 

poderá manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, 

sob pena de preclusão, conforme Art. 40 da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de Setembro de 

2022. A manifestação poderá ser feita através do representante da licitante, com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.12.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.12.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o Agente de 

Contratação examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, à 

autoridade competente para decisão. 

11.12.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

12.8. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.9. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do 



 MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18)3556-9900         E-mail: licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

  

15 de 47 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista – Concorrência Pública n° 06/2025  

procedimento licitatório. 

 

 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.7. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação sempre 

que não houver recurso. 

13.8. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Contratação. 

13.9. Havendo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, o Agente de Contratação adjudicará 

o objeto e a Autoridade Competente homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.7. O pagamento (menor preço) deverá ser efetuado da seguinte forma: 

14.7.1. O valor será pago à contratada em até 30 dias, após a aprovação do serviço conforme medições, a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, conforme cronograma físico-financeiro.  

14.7.2. As medições serão feitas, de acordo com o desenvolvimento da obra, pela equipe técnica da 

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

14.8. Em ocorrendo devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento começará a 

partir da data de reapresentação. 

 

15. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DA 

GARANTIA 

15.1- Conhecido o resultado final da presente Concorrência Eletrônica, a empresa vencedora fica ciente do 

prazo para assinatura do Contrato, que será de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte da 

publicação do Comunicado de Homologação na Imprensa Oficial, sob pena de não o fazendo, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
15.2. Da garantia de execução do contrato: 

15.2.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

15.2.2. No ato de assinatura do instrumento contratual, a vencedora deverá comprovar a prestação de 

garantia, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, podendo optar por: 
 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
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Banco Central do Brasil. 

15.2.3. Caso a contratada optar pela modalidade prevista na alínea “b” do item anterior, terá o prazo mínimo 

de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação 

da garantia. 

15.2.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

15.2.5 A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 

14.133/2021, mediante requerimento. 

15.2.6. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 

que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

15.2.7. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 

administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

15.2.8. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 

percentual previsto. 

15.2.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

15.3. Deverá também por ocasião da assinatura do contrato juntar Certidão de Registro no Conselho do 

profissional que se responsabilizará pela execução do objeto licitatório (Pessoa Física). 

15.4. Referidas comprovações dar-se-ão junto ao Departamento de Licitações para arquivo no processo, bem 

como perante a Secretaria de Planejamento, para emissão da Ordem de Serviços. 

 

16. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA OBRA 

16.7. A licitante vencedora obriga-se a dar início à execução da obra licitada imediatamente após o 

recebimento da Ordem de Serviço; 

16.8. Vigência Contratual: 12 (doze) MESES, a contar da data da assinatura do instrumento contratual; 

16.8.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro, a contar da assinatura da Ordem de Início de execução dos serviços podendo 

ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, conforme Art. 6º, 

inciso XVII da Lei 14.133/21. 

16.9. Local de execução: A obra deverá ser executada pela empresa licitante considerada vencedora, 

conforme projetos anexos. 

16.10. Qualquer alteração no objeto licitado (acréscimo ou supressão) somente poderá ser executada 

mediante concordância da Prefeitura, que deverá elaborar Termo Aditivo nos termos da legislação vigente. 

16.11. Não será permitida a terceirização dos serviços, seja em parte ou no seu todo. 

 

16.12.  A empresa deverá  observar às Normas de Segurança do Trabalho no ato da assinatura do 

instrumento contratual,  sob pena de desclassificação. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.7. A contratada deverá executar regularmente o objeto licitado (item 03), em conformidade ao Memorial 
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Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Orçamento e Projetos, cumprir rigorosamente as obrigações legais 

e tributárias e responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, 

ficando excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 

17.8. Empregar materiais de 1ª qualidade na execução da obra. 

 
 

18. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.7. O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21; 

18.8. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu 

equilíbrio económico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à 

modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. A revisão será objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos e 

econômicos, por intermédio de processo administrativo específico para apurar o caso concreto. 

18.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

18.10. A análise para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato será baseada em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repactuação objetiva de risco estabelecida no contrato. 

18.11. O pleito de reequilíbrio económico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar 

em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 

quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de 

disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte 

interessada; 

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios encargos, 

seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

e) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, 

quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

18.12. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de controle, 

nos termos da legislação correspondente. 

18.13. O prazo para fins de primeira análise e resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-

financeiro será de 60 (sessenta) dias úteis. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.7. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das dotações próprias do 

orçamento vigente até o encerramento do atual ano civil, classificadas e codificadas através da Dotação 

Orçamentária: .4.4.90.51 – Obras e Instalações, fontes de recurso 01 , 02 E 05. 

 

20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

20.7. A fiscalização e coordenação dos serviços serão feitas por Engenheiros Civis e Técnicos em Edificações, 

representantes da Prefeitura de Inúbia Paulista. 

20.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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20.9. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor. 

O controle de qualidade e outras exigências da Fiscalização não eximem a Contratada de sua inteira 

responsabilidade técnica e civil pelas obras que executar. 

20.10. O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizados na execução dos serviços e sua 

conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária e Proposta Comercial. 

20.11. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

20.12. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente a todas as orientações dos projetos contidos no 

Projeto Básico e no Memorial Descritivo, ficando a critério da Fiscalização impugnar, mandar demolir ou 

refazer qualquer serviço que não estejam de acordo com os documentos supracitados. As incompatibilidades 

deverão ser tratadas com autor do projeto e o fiscal do contrato, objetivando solução técnica compatível com 

as condições reais do processo executivo. Não é permitido modificação/alteração dos projetos, sem autorização 

expressa do autor do projeto. 

20.13. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

20.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

20.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

20.16. A empresa CONTRATADA deve manter na obra um ou mais profissionais que façam parte do seu 

quadro permanente, e que sejam de nível Técnico Superior, detentores de atestado de capacidade técnica, e 

registrados em sua entidade profissional. 
 

20.17. A Empresa CONTRATADA deverá manter no local da execução da obra, um RDO (relatório diário de 

obra) atualizado, com informações importantes sobre o desenvolvimento das atividades em cada dia. Nele, 

deverá ser anotado tudo o que acontecer de importante na obra durante o dia, quais sejam, números de 

funcionários (divididos por função), os serviços feitos, os equipamentos utilizados, materiais recebidos no 

local, as condições do clima, os impactos sobre o andamento da obra, divergência entre planilha orçamentária 

e projetos. Caso haja visita de autoridade municipal ou estadual no canteiro de obras, a contratada deverá 

registrar essa ocorrência e falhas nos equipamentos que reflitam em horas improdutivas, entretanto se houver 

paralisação, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra. 

20.18. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados 

do público por placas, faixas, fitas, tapume, tela dentre outros meios com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

20.19. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 

transporte e material. 

20.20. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
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Proteção Individual – EPI´s (Certificado de Aprovação (CA)) e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s, 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

20.21. A CONTRATADA deverá se informar com ao fiscal do contrato sobre o local onde serão instalados os 

tapumes e os barracões, que servirá de base para a administração da obra por parte da CONTRATADA (caso 

seja necessário). 

20.22. Para a realização dos serviços, a Empresa CONTRATADA deverá sinalizar convenientemente os locais 

de intervenções, obedecendo à indicação da Administração, de forma a garantir a segurança necessária para os 

seus funcionários, que executam os serviços, e para os moradores do local. Os custos referentes a esses serviços 

deverão ser incluídos nos preços unitários propostos, bem como todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos para utilização durante a fase da obra. 

20.23. Todos os serviços de sinalização deverão ser instalados antes de se iniciar qualquer serviço em vias 

como: sinalização a partir de placas, telas de proteção, cavaletes de madeira e cones, além de iluminação 

noturna para os moradores transitarem e adentrarem em suas casas em segurança. 

20.24. Todos os serviços que forem aditivados aos projetos iniciais, só deverão ser executados/liquidados após 

contrato do serviço aditivado assinado. 

20.25. O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, pronto 

para o uso público. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

21.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

21.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
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do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

21.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

21.2.4 Multa: 

21.2.4.1 Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

21.2.4.2 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 

irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 

dias. 

21.2.4.3 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 

21.2.4.4 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

21.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

21.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

21.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

21.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

21.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

21.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

21.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

21.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

21.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

21.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.7. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da PREFEITURA DE INUBIA PAULISTA, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 

anulada por 

vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a licitante tenha direito a qualquer 

indenização. 

22.8. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação da proposta de preços. 

22.9. Ao Agente de Contratação ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveriam constar neste desde a realização da sessão pública, à 

exceção de documentação complementar necessária para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos do artigo 42 da Lei Complementar nº 

123/06. 

22.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços, durante 

a realização da sessão pública da Concorrência Eletrônica. 

22.13. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no presente edital, o lance é considerado 

proposta de preços. 

22.14. As normas que disciplinam esta Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da PREFEITURA DE INUBIA 

PAULISTA, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.15. A participação na presente licitação, por meio da apresentação de proposta na forma especificada no 
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presente Edital, não propiciará ao licitante vantagem, remuneração, ou indenização a qualquer título. 

22.16. O edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet no site www.bll.org.br, 

ou no site da PM INUBIA PAULISTA www.inubiapaulista.sp.gov.br. Poderão também ser obtidos na 

PREFEITURA DE INUBIA PAULISTA/ SETOR DE LICITAÇÕES, localizado na Campos Salles, 113 Inúbia 

Paulista- SP, no horário das 8:00min às 11h00min e das 13h00min às 17h30min 

22.17. Quaisquer informações complementares sobre o presente edital e seus anexos poderão ser obtidas pelo 

telefone (18) 3556-9900 /  ou ainda na PREFEITURA DE INUBIA PAULISTA / SETOR DE 

LICITAÇÕES, 

, localizado na Avenida Campos Salles,113, Inúbia Paulista- SP, CEP 17760-000. 

22.18. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório, será o de 

Lucélia / SP. 

22.19. A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o 

presente certame. 

22.20. Integram o presente Edital: 

Anexo I- Memorial Descritivo , Planilha orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projetos(está anexado no 

site link): https://inubiapaulista.sp.gov.br/licitacao/detalhe/916/p-styletext-alignjustifyspan-
stylecolorblackstrongcontratacao-de-empresa-especializada-para-atendimento-ao-convenio-de-n-084607-para-
realizacao-de-cobertura-de-parque-infantilstrongistrong-da-escola-municipal-e-mei-noemia-pereira-
goncalvesstrongistrongstrong/ 

 

Anexo II- TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V – Minuta da Contrato; 

Anexo V I– Termo de Ciência e de Notificação. 

 
Inúbia Paulista, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Fernando Rossi 

Prefeito  Municipal

http://www.bll.org.br/
http://www.inubiapaulista.sp.gov.br./
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TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

                                          INFORMAÇÕES BÁSICAS 

PORCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para atendimento ao convênio de nº 084607, para 

realização de Cobertura de Parque Infantil da Escola Municipal E-MEI Noêmia Pereira Gonçalves. 

 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 
 

1.1. Contratação de Empresa Especializada para atendimento ao convênio de nº 084607, para realização de 

Cobertura de Parque Infantil da Escola Municipal E-MEI Noêmia Pereira Gonçalves, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item             Especificação Prazo Proposto ao 

início da Obra 

Prazo Proposto Final 

da Obra 

01 Contratação de Empresa Especializada 

para atendimento ao convênio de nº 

084607, para realização de Cobertura de 

Parque Infantil da Escola Municipal E-

MEI Noêmia Pereira Gonçalves.   

30 dias após da 

assinatura do Contrato 

90 dias a partir da 

assinatura do contrato 

 

 

 
1     Serviços Preliminares     

 1.1   02.08.020  CPOS/CDHU Placa de identificação para obra m² 6 

 1.2   09.50.029  FDE REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO UN 1 

 1.3   03.01.020  CPOS/CDHU Demolição manual de concreto simples m³ 1,44 

 1.4   05.08.100  CPOS/CDHU Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até 

o 15° km 

m³ 8,22 

 1.5   02.10.020  CPOS/CDHU Locação de obra de edificação m² 164,05 

 1.6   34.20.160  CPOS/CDHU Recolocação de alambrado, com altura até 4,50 m m² 19,54 

 1.7  104802 SINAPI REMOÇÃO DE TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 

ALAMBRADOS PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM REMOÇÃO DA ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

m² 19,54 

2     Fundação     

 2.1   01.21.110  CPOS/CDHU Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m) M 30 

 2.2   12.01.041  CPOS/CDHU Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa M 50 

 2.3  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 

SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 3,75 
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 2.4  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 
SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 1,28 

 2.5  79483 SINAPI APILOAMENTO COM MACO DE 30KG m² 15,07 

 2.6   10.01.040  CPOS/CDHU Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 145,9 

 2.7   10.01.060  CPOS/CDHU Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 27,74 

 2.8   10.01.040  CPOS/CDHU Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 88,68 

 2.9   11.03.140  CPOS/CDHU Concreto preparado no local, fck = 30 MPa m³ 3,78 

 2.10   09.01.020  CPOS/CDHU Forma em madeira comum para fundação m² 34,8 

3     SUPRA ESTRUTURA (PILARES DE CONCRETO 

ARMADO) 

    

 3.1   09.01.030  CPOS/CDHU Forma em madeira comum para estrutura m² 40,94 

 3.2   10.01.040  CPOS/CDHU Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 156,22 

 3.3   10.01.060  CPOS/CDHU Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa KG 19,46 

 3.4   11.03.140  CPOS/CDHU Concreto preparado no local, fck = 30 MPa m³ 2,21 

 3.5   17.02.030  CPOS/CDHU Chapisco 1:4 com areia grossa m² 37,21 

 3.6   17.02.220  CPOS/CDHU Reboco m² 37,21 

4     Cobertura     

 4.1   15.03.150  CPOS/CDHU Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 

metalon, sem pintura 

KG 635 

 4.2   15.03.030  CPOS/CDHU Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, 
sem pintura 

KG 1405,6 

 4.3   16.02.030  CPOS/CDHU Telha de barro tipo romana m² 170,05 

 4.4   16.02.230  CPOS/CDHU Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 

francesa e paulistinha 

M 17,01 

 4.5   16.33.062  CPOS/CDHU Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m M 35,51 

 4.6   16.33.022  CPOS/CDHU Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m M 18,95 

 4.7   16.33.022  CPOS/CDHU Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m M 24,38 

 4.8   33.11.050  CPOS/CDHU Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo m² 277,06 

5     INSTALAÇÃO ELÉTRICA     

 5.1   37.03.200  CPOS/CDHU Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 

DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes 

UN 1 

 5.2   42.05.190  CPOS/CDHU Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m UN 3 

 5.3   29.03.030  CPOS/CDHU Cordoalha de aço galvanizado, diâmetro de 1/4´ (6,35 mm) M 7 

 5.4   39.02.030  CPOS/CDHU Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 

70°C 

M 10 
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 5.5   46.26.810  CPOS/CDHU Abraçadeira dentada para travamento em aço inoxidável, com 
parafuso de aço zincado, para tubo em ferro fundido predial 

SMU, DN= 75 mm 

UN 3 

 5.6  100557 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM 

(SOBREPOR) FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_11/2019 

UN 1 

 5.7  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

 5.8  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 13 

 5.9  89979 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 7 

 5.10  89381 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

UN 6 

 5.11   39.02.010  CPOS/CDHU Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em 

PVC 70°C 

M 113 

 5.12   39.02.016  CPOS/CDHU Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em 

PVC 70°C 

M 127,1 

 5.13   39.02.020  CPOS/CDHU Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C 

M 22 

 5.14   40.05.020  CPOS/CDHU Interruptor com 1 tecla simples e placa CJ 1 

 5.15   40.05.040  CPOS/CDHU Interruptor com 2 teclas simples e placa CJ 1 

 5.16  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 

 5.17  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2 

 5.18  93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 4 

 5.19  97711 SINAPI DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO DR, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 

 5.20  91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 13,8 

 5.21  104407 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU 

GALVANIZADO, TIPO PESADO, DN=1", APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA 

M 15 

 5.22  104406 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU 
GALVANIZADO, TIPO PESADO, DN=3/4", APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA 

M 9 

 5.23  104785 SINAPI FIXAÇÃO DE ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 

RÍGIDA TIPO D COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", 

FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. 
AF_09/2023 

M 56 

 5.24   41.13.102  CPOS/CDHU Luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada 

LED 

UN 5 

 5.25   41.31.040  CPOS/CDHU Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 

4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 

41 W 

UN 8 

 5.26   41.02.580  CPOS/CDHU Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm UN 13 

6     INSTALAÇÃO HIDRAULICA DE ÁGUAS PLUVIAIS     
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 6.1   46.04.050  CPOS/CDHU Tubo de PVC rígido DEFoFo, DN= 150mm (DE= 170mm), 
inclusive conexões 

M 30 

 6.2   49.06.020  CPOS/CDHU Grelha em ferro fundido para caixas e canaletas m² 2 

7     PAVIMENTAÇÃO EXTERNA     

 7.1   11.03.140  CPOS/CDHU Concreto preparado no local, fck = 30 MPa m³ 1,44 

8     LIMPEZA FINAL DA OBRA     

 8.1   55.01.020  CPOS/CDHU Limpeza final da obra m² 164,05 

 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério 

de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

nº14.133/2021. 

O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

 

1.2 Parcelamento: em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.  

Considerando as especificidades do presente objeto o mesmo não será parcelado, haja visto, não sendo viável, por se 

tratar de um serviço determinado, um evento único. 

 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 

Documento de Formalização de Demanda ou Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é será de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5.      O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a análise do Estudo Técnico Preliminar.  

1.6 O custo estimado total da contratação é de R$ 176.567,00 (cento e sessenta e seis mil e quinhentos e sessenta e sete 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.      

 

 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
 

2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; 

 

2.2. Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com 

as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de 

contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 6, inciso XXXVIII, da lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

2.3 A justificativa apresentada tem como finalidade fundamentar a urgência e a relevância da 
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contratação de uma empresa qualificada para instalar uma cobertura na área de lazer da Escola 

Municipal E-MEI Noêmia Pereira Gonçalves. 

Esta ação tem como propósito garantir um espaço recreativo mais 

seguro, acolhedor e adequado ao crescimento das crianças, reduzindo os riscos associados à exposição 

direta a condições climáticas desfavoráveis. 

 
1. Proteção e Bem-Estar das Crianças 

 

A falta de uma cobertura coloca as crianças em risco sob diferentes condições climáticas desfavoráveis, 

como intensa radiação solar, chuvas fortes e, por vezes, ventos fortes. A exposição prolongada ao sol 

pode resultar em queimaduras, insolação e aumentar a possibilidade de doenças dermatológicas no futuro. 

 

Em dias de chuva, o parque se torna inutilizável, negando aos alunos o acesso 

a um local vital para brincadeiras e atividades motoras. A instalação da cobertura proporcionará proteção 

contra os raios UV, possibilitando o uso do local em dias 

de chuvas leves ou garoa e oferecendo um abrigo seguro em situações de chuvas imprevistas. 

 

2. Ampliação e Melhoria no Uso do Espaço 

 

Atualmente, o aproveitamento do parque infantil é restringido por fatores climáticos. Durante grande parte do ano 

letivo, especialmente durante os meses quentes e em temporadas de chuvas, o 

espaço permanece subaproveitado. 

A adição da cobertura permitirá que o parque seja utilizado de forma contínua, independentemente do clima. 

Isso não só maximiza o investimento já feito na estrutura dos brinquedos, mas também cria mais oportunidades para 

atividades educativas ao ar livre, aulas de educação física e momentos de recreação, que são fundamentais para o 

desenvolvimento completo das crianças. 

 

3. Longevidade e Manutenção dos Equipamentos 

 

Os brinquedos do parque infantil, expostos frequentemente ao sol, chuva e umidade, sofrem um desgaste acelerado. 

A radiação UV provoca descoloração e deterioração dos materiais plásticos e de madeira, enquanto a umidade e 

água da chuva podem resultar na corrosão de peças metálicas e na deterioração da madeira. 

A cobertura funcionará como uma proteção, aumentando consideravelmente a durabilidade dos 

equipamentos, diminuindo a necessidade de manutenções frequentes e, consequentemente, reduzindo os custos a 

longo prazo para o município. 

 

4. Conforto Térmico e Ambientes Mais Convidativos 

 

Em dias quentes, a falta de sombreamento torna o parque um lugar excessivamente quente e desconfortável, 

dificultando a permanência e a diversão das crianças. A cobertura proporcionará um ambiente mais fresco e 

agradável, criando uma área sombreada que diminuirá a sensação térmica e incentivará a participação dos alunos 

nas atividades ao ar livre, contribuindo assim para o bem-estar físico e emocional. 

 

5. Adequação às Normas de Segurança e Qualidade 

A escolha de uma firma especializada garante que a montagem da cobertura ocorrerá em conformidade com as 

normas de segurança atuais, utilizando materiais de boa qualidade e assegurando a resistência e longevidade da 

estrutura. Uma empresa com conhecimento na área 

poderá sugerir métodos apropriados para as particularidades do parque e da 

escola, reduzindo a possibilidade de acidentes durante e após a montagem. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
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3.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; 

 

3.2. O estudo técnico inicial tem como finalidade a "Seleção de uma Empresa Especializada 

para o convênio de nº 084607, com a tarefa de instalar uma Cobertura para o Parque Infantil da 

Escola Municipal E-MEI Noêmia Pereira 

Gonçalves". Esta iniciativa é justificada pelo objetivo de assegurar um ambiente de lazer mais 

seguro, confortável e benéfico para o desenvolvimento das 

crianças, diminuindo os riscos associados à exposição direta às condições climáticas. 

 

 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

4.2. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do serviço.  

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 

incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia; 

4.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 

em qualquer etapa, da execução do objeto;  

4.5. Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de execução dos 

mesmos.  

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

4.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Municipal 

de Inúbia Paulista, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido;  

4.8. É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) vencedora(s) 

para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a execução do 

fornecimento do objeto;  

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;  

4.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista; 

4.11.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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4.14. A presente contratação deverá observar as seguintes leis e normas:   

1.  Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos   

da Administração Pública;   

4.15.  Demais legislações aplicáveis.   

4.16 A empresa deverá atender os requisitos sustentáveis, como os critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na Estudo técnico Preliminar, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.17. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

conforme clausula decima primeira da minuta do contrato administrativo. 

4.19. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que a empresa que exerce 

as funções possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do Instrumento 

Convocatório.  

4.20. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que o profissional que 

exerce as funções para a licitante possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, 

objeto do Instrumento Convocatório. 

4.21. Os interessados PODERÃO, na companhia de funcionário designado pelo Municipío realizar 

vistoria no local onde será realizada a obra, cuja comprovação se fará através de certificado próprio 

emitido pelo Município, caso tenha sido realizada a visita o comprovante será apresentado juntamente 

com os documentos de habilitação. 

4.22. A Contratada assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, respondendo 

civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízo das medidas e sanções administrativas por 

eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrentes da prestação negligente, imprudente ou 

imperita dos serviços ora contratados.  

4.23. Caberá à Contratada obedecer ao objeto e às disposições legais contratuais, prestando os serviços 

dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

4.24. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, 

contratados pela Contratada, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades, 

conforme as necessidades do Município, especificados neste Termo de Referência. 

4.25. Denominação de um engenheiro civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia, no qual 

inclusive a empresa dever-se-á ser registrada. 

4.26. A empresa deve possuir equipamentos modernos e em bom estado de conservação. 

 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

5.1. A execução do objeto observará: 
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5.1.1. Início da execução do objeto: A previsão estimada é para o mês de agosto, a partir da data da 

assinatura do contrato. 

 

5.1.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:  

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços:  

 

➢ Os serviços deverão ser iniciados após da ordem de serviço 

➢ Prazo Proposto Final da Obra: (90 Dias) a partir da ordem de serviço 

 

ITENS A SEREM EXECUTADOS, DEMAIS INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS ESTÃO 

ELENCADOS COM MAIS DETALHES NOS MEMORAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS EM 

ANEXO NO PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

Item             Especificação Prazo Proposto ao 

início da Obra 

Prazo Proposto 

Final da Obra 

01 Contratação de Empresa 

Especializada para atendimento 

ao convênio de nº 084607, para 

realização de Cobertura de 

Parque Infantil da Escola 

Municipal E-MEI Noêmia 

Pereira Gonçalves.   

30 dias após da 

assinatura do 

Contrato 

90 dias a partir da 

assinatura do 

contrato 

 

 

 

 

 

6- MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades para execução do serviço, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

 

7- INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

7.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 

 

A construção de calçadas de passeio e a concretagem em diversos pontos da zona urbana de Inúbia Paulista não 

são apenas obras de infraestrutura, são investimentos em cidadania, segurança pública, saúde e desenvolvimento 

sustentável. Esta ação demonstra o compromisso da administração municipal em proporcionar um ambiente urbano 

mais seguro, acessível, funcional e agradável para todos os seus munícipes. 
 

 

 

8  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 



Página 1 de 1 

 

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 

9.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

9.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

9.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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9.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Gestor ou o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

9.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14133/2021) 

9.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de CONCORRÊNCIA, 

NA FORMA ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do artigo 6, inciso XXXVIII, da lei Federal 

nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

 

10.1.1.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
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habilitação: 

10.2 Exigências de habilitação 

1Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Certidão de apenados no TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados);    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

10.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.2.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

10.2.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

10.2.6 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

10.2.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

10.2.8 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.2.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

10.2.10 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica.  

 

10.3. Habilitação jurídica 

10.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

10.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

10.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.4 Sociedade empresária estrangeira, quando autorizada, com atuação permanente no País: portaria 

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede; 

 

10.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

 

10.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

10.3.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.4 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.4.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO IV) 

 

10.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT) 

 

10.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

10.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.4.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

10.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

10.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar Federal nº 123/06, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 

10.4.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2.9.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.5 Habilitação econômico-financeira:  

10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;  

 

10.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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10.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

10.5.3.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 

empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

10.5.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender 

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; 

 

10.6 Habilitação técnico-profissional / operacional: 

A empresa deverá atender a todos os requisitas técnicos abaixo, conforme topico 4, subtópico 4.27: 

 

10.6.1. Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional 

de engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do 

licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

 

10.6.2. Certidão de registro de pessoa física, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 

engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de arquitetura e urbanismo – CAU, em nome do 

licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

10.6.2.1. No caso de proponentes domiciliados em outros estados, o Certificado de Registro emitido pelo 

CREA do Estado de origem, deverá conter o visto do Órgão Estadual de São Paulo (CREA-SP), devendo 

o mesmo ser apresentado no ato da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação. 

 

10.6.3. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que a empresa que 

exerce as funções possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os serviços, objeto do 

Instrumento Convocatório. 

 

10.6.4. Apresentação da Atestado de Capacidade Técnica (CAT), comprovando que o profissional 

que exerce as funções para a licitante possui responsabilidade e capacidade técnica para exercer os 

serviços, objeto do Instrumento Convocatório.  

 

10.6.5. A relação de trabalho entre a empresa participante do processo licitatório e o profissional exigido 

no item 10.4.2.1 deve ser demonstrada obrigatoriamente na fase de habilitação do processo licitatório por 

meio de: 

 

a) Contrato Social da empresa, em que conste o nome do profissional, ou; 
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b) Carteira de Trabalho, contendo o registro funcional do profissional, ou; 

c) Contrato de Prestação de Serviço entre as partes, descriminando a função, a remuneração do(s) 

profissional (ais), a carga horária e duração do contrato. 

 

10.7. VISITA TÉCNICA 

 

10.7.1. Os interessados PODERÃO, na companhia de funcionário designado pela prefeitura a realizar 

vistoria no local onde será realizada a obra, cuja comprovação se fará através de certificado próprio 

emitido pelo departamento de engenharia, caso tenha sido realizada a visita o comprovante será inserido 

juntamente com os documentos de habilitação. Os licitantes, neste ato, deverão ser representados por seus 

profissionais responsáveis, adequados para promover a visita técnica, independentemente de ser diretor 

técnico, engenheiro ou não. A visita técnica poderá ser agendada pelos telefones (18) 3556-9900 

(Prefeitura Municipal), que eventualmente solicitará ao engenheiro ou agente técnico com conhecimento 

necessário para esclarecer as dúvidas dos participantes. 

 

10.7.2. Tendo em vista a faculdade da realização da visita, os licitantes que não a realizarem, não poderão 

alegar desconhecimento das condições do objeto como justificativa para se eximirem das obrigações 

assumidas ou em favor de eventuais pretensões, devendo emitir DECLARAÇÃO de prévio conhecimento 

do local, juntado aos documentos de habilitação. 

10.7.3. As Empresas que efetuarem a visita receberão o “Atestado de Visita Técnica” fornecido pelo 

Departamento de Obras/Setor de Engenharia da Prefeitura do Município, o qual deverá apresentar 

juntamente com os documentos de habilitação. 

 

10.7.4. A visita ao local da Obra, que deverá ocorrer com anterioridade à data do certame, servirá para 

inteirar-se de todos os aspectos referentes à sua execução. Para todos os efeitos, considerar- se-á que a 

Licitante tem pleno conhecimento da natureza e do escopo das Obras, dos Serviços, das condições 

hidrológicas e climáticas que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para sinalização de 

trânsito do local, para realização do Objeto Contratado. Não poderá a Licitante alegar posteriormente a 

insuficiência de dados e/ou informações sobre o local e as condições pertinentes ao objeto contratado. 

10.7.5. DECLARAR SOBRE às Normas de Segurança do Trabalho no ato da assinatura do instrumento 

contratual. 

 

10.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.8.1. A Declaração de que a Empresa se obriga a executar os serviços, atendendo às 

recomendações quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a seu pessoal, de acordo com 

modelo estabelecido na Declaração Unificada do Edital; 
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10.8.2. A Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não 

foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, de acordo 

com modelo estabelecido na Declaração Unificada do Edital; 

10.8.3. A Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, de acordo com modelo estabelecido na 

Declaração Unificada do Edital; 

 

10.8.4. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 

estabelecido na Declaração Unificada do Edital. 

 

 

 

 

 

11- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.O custo estimado total da contratação é de R$ 176.567,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL, 

QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS), conforme a soma dos custos unitários; 

 

12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Codigo da Ficha : 347 

Orgão : 02 PREFEITURA 

Unidade Orçamentária02.08.00 ENSINO GERAL 

Projeto/Atividade:OBRAS E INSTALAÇOES 

 Elemento de Despesa: 

Fonte: CONVENIO ESTADUAL 

Dotação : 12.365.0007.1014.00004.4.90.51.00 

 

Codigo da Ficha : 203 

Orgão : 02 PREFEITURA 

Unidade Orçamentária02.08.00 ENSINO GERAL 

Projeto/Atividade:OBRAS E INSTALAÇOES 

 Elemento de Despesa: 

Fonte: TESOURO 

Dotação : 12.365.0007.1013.00004.4.90.51.00 
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12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento no processo. 

 

 

 

13 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

13.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Emerson Luis Cavalaro de Almeida Paula-Arquiteto e 

Urbanista. 

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

At. - Comissão Municipal de Licitações  

Julgamento Concorrência Eletrônica nº 09/2025 

Processo nº 69/2025. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo) .... , 

inscrita no CNPJ sob n.° ....................... , neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 

as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Publico de qualquer esfera, ou suspe0nsa de contratar com a Administração, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

DECLARAR, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

DECLARAR que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena 

de desclassificação. 

 

DECLARAR de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que a empresa obriga-se a executar os serviços, 

atendendo às recomendações quanto à segurança e medicina do trabalho, quanto a 

seu pessoal. 
Por ser verdade assina a presente. 

 

.................., ............... de ................................. de 2025. 
 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do 

responsável/procurador 

Cargo do 

responsável/procurador 

N.° do documento de 

identidade 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa..............................................................(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n.º ................................................. é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 

Concorrência Eletrônica n.º........./............., realizado pela Prefeitura Municipal de Inúbia 

Paulista – SP. 

 
 

DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas situações de impedimento 

constante do art. 3º, § 4º da Lei citada. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade
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ANEXO IV  MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 

 

                                                                    CONCORRÊNCIA nº .../2025 

CONTRATO Nº .../2025 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DE Nº 084607, 

PARA REALIZAÇÃO DE COBERTURA DE PARQUE INFANTIL DA ESCOLA MUNICIPAL E-MEI NOÊMIA 

PEREIRA GONÇALVES. 

 

Celebrado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ 44.919.611/0001-91, com sede na Avenida Campos Salles, 113– Centro, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo Prefeito do Município, Sr. Fernando Rossi, brasileiro, inscrito no RG 30.397.326-2 SSP e 

CPF/MF 271.875.588-13, residente e domiciliado na Avenida  Campos Salles, 113 – Centro, Inúbia Paulista, e do outro 

lado a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, XXXX, na cidade 

de XXXXXXXXXX, Estado de XX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de 

Identidade nº XXXXXX e inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram entre si, o presente instrumento contratual, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DE Nº 084607, PARA REALIZAÇÃO DE COBERTURA DE PARQUE 

INFANTIL DA ESCOLA MUNICIPAL E-MEI NOÊMIA PEREIRA GONÇALVES. 

1.2 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3 Objeto da contratação: 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1 O Termo de Referência; planilha estimada, cronograma físico-financeiro; memorial descritivo e projeto 

1.4.2 O Edital da Licitação; 

1.4.3 A Proposta do contratado; 

1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global, com fornecimento de materiais e prestação de serviço 

associado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 o prazo de vigência da contratação é de 12 meses  contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2 O prazo de execução total é 90 (noventa ) dias conforme cronograma físico-financeiro;  

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 176.567,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 Os pagamentos serão realizado após a apresentação das medições e avaliação/autorização pelo departamento 

de engenharia. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 

FDE -10/2024; SINAPI -01/2025; CPOS/CDHU – 01/2025; 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

7.3.1 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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7.3.2  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas. 

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias 

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto, quando for o caso: 

a. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis; 

8.18 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

8.19 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas 

ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis 

para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

f. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

g. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

h. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

  previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando   

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 

execução do serviço. 

9.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 

fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo 

de Referência, em plena validade. 

9.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 
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como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

a. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

j. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 

k. florestas plantadas; e 

l. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 

contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

m. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 

junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 

correlata; 

n. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 

Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado 

que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002 , o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 

para usos futuros. 

9.39.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
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reciclagem futura. 

9.39.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas. 

9.39.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com 

o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis 

de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na 

execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e 

custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

9.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 

em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 

testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 

Licença Ambiental de Operação etc.). 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 05% (cinco por cento) 

do valor inicial/total/anual do contrato. 

11.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 

mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

item 22.6 deste contrato. 

11.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

11.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

11.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 22.7, 

observada a legislação que rege a matéria. 

11.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, com correção monetária. 

11.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

11.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
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caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.18 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

Contrato. 

11.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4 Multa: 

12.2.4.1 Moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

12.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% a 

30% do valor do Contrato. 

12.2.4.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do 

Contrato. 

12.2.4.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do 

Contrato. 

12.2.4.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

o. as peculiaridades do caso concreto; 

p. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

q. os danos que dela provierem para o Contratante; 

r. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

s. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Codigo da Ficha : 347 

Orgão : 02 PREFEITURA 

Unidade Orçamentária02.08.00 ENSINO GERAL 

Projeto/Atividade:OBRAS E INSTALAÇOES 

 Elemento de Despesa: 

Fonte: CONVENIO ESTADUAL 

Dotação : 12.365.0007.1014.00004.4.90.51.00 

 

Codigo da Ficha : 203 

Orgão : 02 PREFEITURA 

Unidade Orçamentária02.08.00 ENSINO GERAL 

Projeto/Atividade:OBRAS E INSTALAÇOES 

 Elemento de Despesa: 

Fonte: TESOURO 

Dotação : 12.365.0007.1013.00004.4.90.51.00 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da camarca de Lucélia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Inúbia Paulista (SP), XX de XXXXXXXX de 2025. 

 

 

Fernando Rossi 

Prefeito do Município de Inúbia Paulista 

 

 

 

 

XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 

Contratada 

 

 

 

 

 

Valdecir Alves Moreira 

Gestor 

 

 

 

 

Emerson Cavalaro de Almeida Paula 

Fiscal 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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TESTEMUNHAS: 

 

1.  2.  

Nome: Nome: 

RG: RG:



 

 

 
  

ANEXO VI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº XX/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO DE Nº 084607, PARA REALIZAÇÃO DE COBERTURA DE PARQUE INFANTIL DA 

ESCOLA MUNICIPAL E-MEI NOÊMIA PEREIRA GONÇALVES. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Inúbia Paulista,  de  de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

 CPF: 271.875.588-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 271.875.588-13 

 

 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 271.875.588-13 

 

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: FERNANDO ROSSI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

 CPF: 271.875.588-13 

 

Assinatura:   

 

GESTORES DO CONTRATO: 

Nome: Emerson Cavalaro de Almeida Paula 

Cargo: Engenheiro 

Assinatura:   

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: XXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXX 

 

Assinatura:   

 

 


		2025-06-30T16:38:51-0300
	FERNANDO ROSSI:27187558813




